
 

 

PORTARIA Nº 14/2013 
 

 

CONCEDE RECESSO NO EXPEDIENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Carandaí, no uso das atribuições, que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município; 

 

 

 

RESOLVE: 
 

 

 

Art. 1º Fica concedido recesso no expediente legislativo, dia 28 de março de 2013, por ocasião 

da Quinta-feira Santa. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE! 

 

 

 

Plenário Ver. Celestino Baptista, 26 de março de 2013. 

 

 

 

 

COR JESUS MORENO 

-Presidente- 

 

 

 

 

 

 

- Publicada no quarto andar do Paço Municipal Tancredo Neves, em vinte e seis de março de 

dois mil e treze. _________________________________ Ver. Lucimar Lima Neves - Secretária. 

 


